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      RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

Pregão eletrônico 018/2023 
Edital 132/2023 

Processo licitatório 147/2023 
 

A Prefeitura Municipal de AGUDOS-SP, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ nº 46.137.444/0001-74, com sede na Rua/Avenida PRAÇA 

TIRADENTES, nº 650, CENTRO, vem respeitosamente apresentar sua 

manifestação sobre a impugnação com efeito suspensivo 

Realizada pela Rodonaves Caminhões Comércio e Serviços Ltda., inscrita no 

CNPJ sob o nº. 10.337.197/0006-17. 

Desejamos esclarecer que, após uma análise cuidadosa e meticulosa da 

impugnação, os argumentos apresentados não se sustentam. É importante 

ressaltar o seguinte: 

• A alegação de direcionamento para uma única marca do mercado é 

infundada. O Edital 132/2023 permite a participação de diferentes marcas, 

com as especificações solicitadas no edital. Portanto, a afirmação de que 

apenas uma marca se enquadra não é precisa, como a própria 

impugnante citou em seu pedido: 

 

 
Desta forma fica claro que não há direcionamento para uma só marca 

 

• O princípio da igualdade, conforme estabelecido na Constituição Federal 

de 1988 e no artigo 37º, inciso XXI, da CF, não está sendo violado neste 

edital. O processo licitatório foi estruturado de forma a assegurar 

igualdade de condições a todos os concorrentes. 

 

• A preocupação com a durabilidade dos veículos é compartilhada pelo 

Município, e é por isso que as especificações mínimas foram 

cuidadosamente definidas no termo de referência. 
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• As especificações exigidas no termo de referência são fundamentadas no 

interesse público na aquisição do bem, garantindo a qualidade e 

adequação para as finalidades pretendidas. 

 

 

• A afirmação de que as empresas terão plena liberdade para estabelecer 

preços sem restrições e que a Prefeitura será obrigada a aceitá-los não 

corresponde à realidade. É importante destacar que o edital estabelece 

um valor estimado, e qualquer proposta que exceda esse valor definido 

será rejeitada. 

 

 

Em vista do exposto, fica claro de que não há nenhuma irregularidade no edital, 

e o Pregoeiro decidiu pela improcedência da impugnação ao edital, 

considerando os fatos apresentados e o interesse público, mantendo o edital em 

seus termos originais. 

 

 

Agudos 05 de outubro de 2023 

 

 

 

 

Leandro Pereira Figueredo 

Pregoeiro 
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